
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 26 de Julho de 2019 – 25 
Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Com-
plementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 07939648 Dulce 
Maria Campos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 90 - 07/07/2019 A 
04/10/2019 - 
Metropolitana B, 09837808 rosa Helenice Costa rodrigues – PEB – 1 
- Ibirite - 89 - 02/07/2019 A 28/09/2019 - 

CoMuNICAÇÃo : 2938/2019
rEGIoNAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 03782091 Eliana 
ribeiro de Souza – ATB – 1 - Araxa - 63 - 21/07/2019 A 21/09/2019 - 
158 .I, 08473332 Francisca rosangela Lessa de Lima – PEB – 3 - ube-
raba - 4 - 10/07/2019 A 13/07/2019 - 158 .I, 10200327 Ana Paula rocha 
– ANE – 1 - uberaba - 47 - 16/07/2019 A 31/08/2019 - 158 .I, 13983283 
vinicius Borges de Andrade – PEB – 1 - uberaba - 1 - 11/07/2019 A 
11/07/2019 - 158 .I, 14271126 Andrezza Dias – ANE – 1 - uberaba - 1 
- 05/07/2019 A 05/07/2019 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11337169 Ana Paula de Araujo 
Firmino – ASP – 3 - uberaba - 10 - 09/07/2019 A 18/07/2019 - 158 .I, 
13506233 veridiano roque Mendes – ASP – 2 - uberaba - 63 - 
17/07/2019 A 17/09/2019 - 158 .I, 14434609 Jonata Nunes dos Santos 
– ASP – 1 - uberaba - 3 - 17/07/2019 A 19/07/2019 - 158 .I, 14434609 
Jonata Nunes dos Santos – ASP – 1 - uberaba - 1 - 21/07/2019 A 
21/07/2019 - 158 .I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 12085338 Aline Sera-
fim – GGOV – 1 - Uberaba - 3 - 17/07/2019 A 19/07/2019 - 158.I

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s),  de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 08998973 Luzia 
de Fatima rocha – PEB – 3 - onde se Lê: 9,31 .05 .2019,08 .06 .2019,220
0/2019,MG 06 .06 .2019 - Leia-se: 39,31 .05 .2019,08 .07 .2019

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 03779980 Maria 
Eunice Ferreira – ATB – 2 - uberaba - 14 - 09/07/2019 A 22/07/2019 - , 
11709102 Jose Euripedes Inacio – ASB – 1 - uberaba - 15 - 18/07/2019 
A 01/08/2019 - , 12555959 Herika Silva Barreto – ATB – 1 - Frutal - 15 
- 19/07/2019 A 02/08/2019 - 

, 13072939 Junior Bernardes Silva –  – 1 -  - 1 - 15/07/2019 A 
15/07/2019 - 

CoMuNICAÇÃo : 2934/2019
rEGIoNAL : Governador valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
06113906 Nubia Pereira Santos – ATB – 1 - Governador valadares - 
15 - 19/07/2019 A 02/08/2019 - 158 .I, 06113906 Nubia Pereira Santos 
– PEB – 2 - Governador valadares - 15 - 19/07/2019 A 02/08/2019 - 
158 .I, 06212617 Stella Silva Francisco – ANE – 1 - Governador vala-
dares - 3 - 22/07/2019 A 24/07/2019 - 158 .I, 08752701 Maria Aparecida 
Dias – SEIv – 1 - Governador valadares - 4 - 23/07/2019 A 26/07/2019 
- 158 .I, 08752701 Maria Aparecida Dias – ATB – 2 - Governador vala-
dares - 4 - 23/07/2019 A 26/07/2019 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11488863 Wagson de Souza 
Pires – ASP – 2 - Governador valadares - 1 - 21/07/2019 A 21/07/2019 
- 158 .I, 12409637 Grasyella Martins Pereira Delogo – ANEDS – 2 
- Mantena - 2 - 18/07/2019 A 19/07/2019 - 158 .I, 13786876 Ander-
son romero Barbosa Junior – ASP – 1 - Governador valadares - 4 - 
24/07/2019 A 27/07/2019 - 158 .I, 13956271 Silvana Marcia Lagares 
Beltrame – ASEDS – 1 - Mantena - 1 - 18/07/2019 A 18/07/2019 - 
158 .I, 14474852 Andrea Lanna Cordeiro de Avila – ASP – 1 - Governa-
dor valadares - 30 - 23/07/2019 A 21/08/2019 - 158 .I

, 14443238 Elton ventura Guimaraes – AGSE – 1 - Governador valada-
res - 5 - 23/07/2019 A 27/07/2019 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, 09934606666 - Jaianny Karollinny Soares Silva –  - 24/07/2019 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
09788225 Simony de Souza Santos – ATB – 2 - Frei Inocencio - 5 
- 22/07/2019 A 26/07/2019 - , 11348935 Fabiola Aparecida Coelho – 
PEB – 2 - Aimores - 3 - 10/07/2019 A 12/07/2019 - 
14ª SrE - Guanhaes, 13713359 Ione Silva Gomes – ASB – 1 - virgino-
polis - 2 - 18/07/2019 A 19/07/2019 -

DIrETor: CArLoS TADEu vILLANI MArQuES
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instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza
ATo DA GErÊNCIA DE rECurSoS HuMANoS

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores: 
a partir de 01/08/2019: Masp 1074160-1, Eliene Pereira da Anunciação, 
Técnico de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio; 
Masp 1071969-8, Heberton da S . Campos, Médico da área de Segu-
ridade Social, por 06 meses, referente aos 5º e 6º quinquênios; Masp 
1071170-3, Ilson Gomes de F . Frossard, Auxiliar de Seguridade Social, 
por 05 meses, referente aos 6º e 7º quinquênios; Masp 1071698-3, 
Mario roberto Chaves C . Filho, Médico da área de Seguridade Social, 
por 05 meses, referente aos 5º e 6º quinquênios; Masp 1073720-3, 
Helena Maria da S . Inês, Auxiliar de Seguridade Social, por 01 mês, 
referente ao 3º quinquênio; Masp 1073440-8, Izaura Cássia A . v . Cae-
tano, Auxiliar de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 3º quin-
quênio; Masp 1073442-4, Maria do Carmo Diniz, Auxiliar de Seguri-
dade Social, por 01 mês, referente ao 4º quinquênio; Masp 1072125-6, 
Silvana Maria L . Soares, Analista de Seguridade Social, por 05 meses 
e 10 dias, referente aos 1º, 3º, 4º e 5º quinquênios; Masp 1073268-3, 
Márcia Aparecida G . da Cruz, Auxiliar de Seguridade Social, por 01 
mês, referente ao 3º quinquênio; Masp 1070961-6, Gilberto de Castro 
Guimarães, Analista de Seguridade Social, por 05 meses, referente aos 
6º e 7º quinquênios; Masp 1072144-7, Francisco Welber Costa, Médico 
da área de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio; 
Masp 1070585-3, Marlene Alves da S . Pereira, Auxiliar de Seguridade 
Social, por 01 mês, referente ao 8º quinquênio; Masp 1073262-6, Lela 
de Jesus Ferreira, Auxiliar de Seguridade Social, por 01 mês, referente 
ao 3º quinquênio; Masp 1073167-7, Maria de Lourdes G . de Souza, 
Auxiliar de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio . 
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos .
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AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
71246-9 Wildes Martins de Souza Maria Aparecida Martins de Souza 09/07/2015 05/02/2019
71456-9 vicente da Silva Maria Jose da Silva 27/05/2019 17/07/2019
71477-1 Neusa Inacio de Souza Silva Jadir Silveira da Silva 10/06/2017 19/07/2019
71499-2 Antônia Fernandes Chaves Bitencourt osvaldo Bitencourt 27/06/2019 23/07/2019
71500-0 Feliciana Peres Quintino Floriano Antônio Pereira 09/07/2019 22/07/2019

Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, II, da CF/88, C/ red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art .4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
71502-6 Waldemar Antônio de Arimateia Priscilla de Cassia Lima Mattos Arimateia 18/07/2019 23/07/2019

Marcus vinícius de Souza – Presidente do Ipsemg
25 1254195 - 1

AToS DA GErENTE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo Por MorTE
restabelece o pagamento do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência
2 .154-7 Erasmo ramalho dos Santos Maria das Graças ramalho dos Santos 01/05/2019
15 .072-0 Elza Maria de Carvalho Tatiane Cristian de Carvalho 01/05/2019

Eliane rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente

cípios, considerando a programação da média complexidade hospitalar 
com alocação de recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .
§ 2º – O Anexo II desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Muni-
cípios, considerando a programação de oncologia de alta complexidade 
com alocação de recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .
§ 3º – O Anexo III desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Municí-
pios, considerando o Encontro de Contas de oncologia de alta comple-
xidade com recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .
§ 4º – O Anexo IV desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Municí-
pios, considerando a programação da linha de cuidado da Saúde Bucal, 
com alocação de recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .
§ 5º – O Anexo V desta Deliberação apresenta os impactos financei-
ros nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e 
Municípios, considerando a programação da linha de cuidado da Saúde 
Auditiva, com alocação de recursos referentes a Portaria GM/MS nº 
258/2019 .
§ 6º – O Anexo VI desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Muni-
cípios, considerando a programação da linha de cuidado do Glaucoma, 
com alocação de recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .
§ 7º – O Anexo VII desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Muni-
cípios, referente ao pagamento dos extrapolamentos de 2018 com os 
recursos referentes a Portaria GM/MS nº 258/2019 .

Art . 2º – Para municípios com gestão de seus prestadores que tiverem 
impacto financeiro em seus tetos MAC/PPI, oriundo da Portaria GM/
MS nº 258/2019, o Ministério da Saúde irá operacionalizar a transferên-
cia financeira dos recursos fundo a fundo.
Parágrafo único - A movimentação financeira nos tetos Municipais, 
referente à alocação dos recursos originários da Portaria GM/MS nº 
258/2019, apresenta-se consolidada, em valores mensais, no Anexo 
vIII desta Deliberação .

Art . 3º – Para municípios sob gestão do estado que tiverem impacto 
financeiro em seus tetos MAC/PPI, oriundo da Portaria GM/MS nº 
258/2019, o Estado de Minas Gerais irá operacionalizar a transferên-
cia financeira dos recursos aos seus prestadores, nos termos da legis-
lação vigente .
Parágrafo único - A movimentação financeira no teto dos Municípios 
sob gestão do estado, referente a alocação dos recursos referentes a Por-
taria GM/MS nº 258/2019, apresenta-se consolidada, em valores men-
sais, no Anexo Ix desta Deliberação .

Art . 4º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da 9ª (nona) parcela do exercício de 
2019 .

Belo Horizonte, 24 de julho de 2019 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExoS I, II, III, Iv, v, vI, vII, vIII E Ix DA DELIBErAÇÃo CIB-
SuS/MG Nº2 .972, DE 24 DE JuLHo DE 2019(disponível no sítio ele-
trônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
do servidor SEBASTIAo AvELINo JuNIor, MASP 752883-9, pela 
remuneração do cargo efetivo, acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-8 SA1100235, a partir de 25/07/2019 .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao servidor: Masp 0914259-7, Walter Boschi, referente ao 6º 
quinquênio adm ., a partir de 18/02/2018 .
CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 
da Cr/1988, ao servidor: Masp 0914259-7, Walter Boschi, a partir de 
18/02/2018 .
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL

SGP/ DAP/CCCT/ Processo SIGED N° 00024474-1321/2019,
A Diretora de Administração de Pessoal determina a instauração de pro-
cesso administrativo, nos termos da Lei nº 14 .184 de 31/01/2002, com-
binado com a resolução nº 37 de 12/09/2005, para apurar concessão de 
vantagens e benefícios ao servidor Cláudio Fernando Gomes Avellar, 
MASP 336886-7 .
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Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Presidente: Maurício Abreu Santos

rETIFICAÇÃo:
Retifica-se o ATO DE AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSEN-
TADorIA da servidora MASP 1036704-3 SANDrA HELENA FEr-
NANDES publicado no “MG” de 23/07/2019 página 18, coluna 3 . 
onde se lê: a partir de 02/07/2019; leia-se: a partir de 17/07/2019 .
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas Luciana Walewska Cardoso 
Assunção
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Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccheretti vitor
A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de 
24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CoNCEDE GrATIFICAÇÃo 
Por rISCo á SAÚDE - GrS, GrAu MáxIMo, nos termos da Lei 
nº 20 .518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 
46 .104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e 
Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:
Adriana Silva Magalhaes Fonseca, MASP 14774517, tec . de enferma-
gem, lotada no HEM, a partir de 3/3/19, cargo 1;
rosivane Amaral rocha, MASP 13672449, tec . em radiologia, lotada 
no HMAL, a partir de 23/2/18, cargo 2;
Carla Cristina Carvalho Gomes, MASP 13706411, fisioterapeuta, 
lotada no HJK, a partir de 4/8/14, cargo 1;
Junio Wagner Prais Bueno, MASP 12818738, tec . radiologia, lotado no 
HIJPII, a partir de 30/5/11, cargo 1;
Gabriela De Moura Magalhaes Josephson, MASP 14626550, fonoaudi-
óloga, lotada no HIJPII, a partir de 26/3/18, cargo 1;
Augusto Henrique Costa, MASP 12822417, tec . em radiologia, lotado 
no HMAL, a partir de 22/2/18, cargo 2 .

25 1254052 - 1
ExTrATo DE orDEM DE SErvIÇo Nº 28 DE 25/07/2019

HoSPITAL JoÃo xxIII/FHEMIG

Processo Administrativo Disciplinar

objeto: Alterar os membros da comissão processante designados no art . 
2º da Ordem de Serviço nº 26/2019, publicada no Diário Oficial do 
Executivo de Minas Gerais em 24/07/2019, que passará a ser composta 
pelos servidores abaixo descritos .

Comissão Processante - Presidente: rosângela Firmino dos Santos . 
Membros: Alice Ferreira de Almeida e Ana Maria Silveira .
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ExTrATo DECISÃo FINAL (3ª INSTÂNCIA) Do 
ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo Nº 031/2015

EMPrESA: SoFT HAIr
rAZÃo SoCIAL: ELZA INDÚSTrIA E CoMÉrCIo DE CoSMÉ-
TICoS LTDA
CNPJ: 22 .043 .780/0001-90
ENDErEÇo: rua reis de Abreu, nº 540 – Bairro Aparecida – Belo 
Horizonte/MG – CEP: 31 .250-080
AuTo DE INFrAÇÃo: AI/SrS/BH/31/2015
o Superintendente de vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art . 64 da 
Lei Estadual nº 14 .184/02, reforçada pelas súmulas nº 473 e 346 do 
STF e considerando:
- que as infrações à legislação sanitária serão apuradas por meio de 
processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de 
infração;
- que entre os requisitos que devem constar no auto de infração, elen-
cados no artigo 114 da Lei Estadual nº 13 .317/99, está a descrição da 
infração e a menção do dispositivo legal transgredido;
- a análise do Auto de Infração nº AI/SRS/BH/31/2015, especificamente 
do seu campo 36;
DECIDE TorNAr NuLo o Auto de Infração AI/SrS/BH/31/2015 e 
consequentemente o Processo Administrativo Sanitário nº 031/2015, 
lavrados em desfavor da empresa Elza Indústria e Comércio de Cosmé-
ticos Ltda, pelo fato do AuTo DE INFrAÇÃo AI/SrS/BH/31/2015, 
lavrado em 15/09/2015, descrever como não conformidade resul-
tados de ensaios de pH que se encontram dentro do limite aceitável 
pela ANvISA para produtos capilares (pH inferior à 2)e não descre-
ver de forma clara, detalhada e concisa quais itens da legislação em 
vigor foram descumpridos . A descrição genérica da infração, conforme 
consta do referido auto, dificulta ou até mesmo impossibilita a defesa 
do autuado .
Destaco que a descrição do fato que caracteriza a infração, com todas 
as suas circunstâncias, é indispensável em observância aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa (C .F . art . 5º, LIv e Lv) .
A nulidade deste Processo Administrativo Sanitário não impede que o 
estabelecimento seja inspecionado e que em caso de irregularidades, 
que seja lavrado um novo Auto de Infração com a observância dos 
requisitos previstos no art . 114 da Lei Estadual 13 .317/99 .
Publique-se e Notifique-se e Arquive-se.
Belo Horizonte, 11 de julho de 2019
Filipe Curzio Laguardia
Superintendente de vigilância Sanitária
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5º do 
art .2º da EC/41/03 do (s) servidor (es):
MASP . 357 .164-3 Fernando Cezar Farineli de Souza, a partir de 
24/07/2019
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 349 .539-7 Maria Aparecida Meneses de oliveira, a partir de 
24/07/2019
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DECISÃo FINAL
ref .: Processo Administrativo Sanitário N°019/2013
A Junta de Julgamento em 2ª Instância, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento oDoNTT – CLÍNICA 
oDoNToLÓGICA AvANÇADA – rAZÃo SoCIAL: FABrÍCIo 
SALGADO FORESTI, estabelecido à Av. Minas Gerais, nº 515 – 
Estiva, Maravilhas /MG, CEP: 35 .666-000; CPF nº 043 .363 .836-26; 
atividade: Estabelecimento de Assistência Odontológica. foi notifi-
cado da Decisão em 2ª Instância do Processo Administrativo Sanitá-
rio nº 019/2013 (fls.199-204) em 30 de janeiro de 2017 e não interpôs 
recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da Lei 
Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalida-
des aplicadas na referida decisão em 2ª instância, o processo será dado 
por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se e notifique-se e arquive-se.

Belo Horizonte, 26 de abril de 2019
Alessandro de Souza Melo

DvMC/SvS/SES/MG
Anderson Macedo ramos

DvSS/SvS/SES/MG
Ângela Ferreira vieira
DvA/SvS/SES/MG

renata França Leitão de Almeida
DIEF/SvS/SES/MG

Tânia Mara Lima de Morais Jacob
CoNT/SvS/SES/MG
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Expediente da Superintendência de Gestão de Pessoas

rEMovE, a pedido, nos termos do art . 80, da Lei nº 869/1952:
ITAMArA DE CASSIA ArAuJo PIMENTA, MASP 1395722-0, ocu-
pante do cargo de EPGS I/B, da Superintendência regional de Saúde 
de Diamantina/Núcleo de Atenção Primária a Saúde para Nível Central/
Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas .

CoNCEDE 07 DIAS DE TrÂNSITo, nos termos do art .75, parágrafo 
único da Lei 869/1952, à servidora: ITAMARA DE CASSIA ARAUJO 
PIMENTA MASP . 1395722-0  .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 2 .972, 
DE 24 DE JuLHo DE 2019 .

Aprova as movimentações financeiras nos tetos estadual e municipais 
na Programação Pactuada e Integrada/ PPI Assistencial, do Estado de 
Minas Gerais, oriundas do recurso alocado referente Portaria GM/MS 
nº 258, de 18 de fevereiro de 2019 para a 9ª (nona) parcela do exercí-
cio de 2019 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 258, de 18 de fevereiro de 2019, que estabelece 
recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a 
ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .896, de 20 de fevereiro de 2019, 
que aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .857, de 05 de 
dezembro de 2018, e a inclusão de novas diretrizes para a Média Com-
plexidade Hospitalar e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .917, de 20 de março de 2019, que 
aprova as regras dos encontros de contas da Alta Complexidade em 
oncologia para o primeiro semestre de 2019 e nova metodologia dos 
custos médios para as cirurgias oncológicas;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .949, de 18 de junho de 2019, que 
aprova a alocação do recurso para adaptação, manutenção e reposição 
de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção/auditiva na 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .953, de 18 de junho de 2019, que 
altera o art . 2° e os Anexos I e III da Deliberação CIB-SuS/MG n° 
2 .849, de 05 de dezembro de 2018 da linha de cuidado da Saúde Bucal 
na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .959, de 17 de julho de 2019, que 
aprova a reprogramação dos procedimentos do Glaucoma no âmbito da 
Programação Pactuada e Integrada e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 6 .738, de 31 de maio de 2019, que autoriza 
o pagamento, a título de ressarcimento, do extrapolamento da produ-
ção de quimioterapia e radioterapia de alta complexidade aos municí-
pios com gestão de seus prestadores e municípios sob gestão do estado, 
referente às competências de outubro, novembro e dezembro de 2018, 
apurado em março de 2019;
- a resolução SES/MG nº 6 .739, de 31 de maio de 2019, que autoriza 
o pagamento, a título de ressarcimento, do extrapolamento da produção 
das internações de média e alta complexidade reguladas pelo SuSFá-
CIL/MG, aos municípios com gestão de seus prestadores e prestadores 
sob gestão do estado, referente ao período de julho a dezembro de 2018, 
apurado em março de 2019;
- a resolução SES/MG nº 6 .746, de 07 de junho de 2019, que autoriza 
o repasse de recursos financeiros, a título de ressarcimento, referente ao 
extrapolamento da produção do serviço de Terapia renal Substitutiva 
(TrS) aos municípios com gestão de seus prestadores e prestadores sob 
gestão estadual, para as competências de outubro e novembro de 2018, 
apurado em março de 2019;
- a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a incorporação de r$192 .000 .000,00 no teto MAC/PPI em 4 parcelas 
no ano de 2019, fugindo da rotina de programação da mesma em 1/12, 
conforme a Portaria GM/MS nº 258, de 18 de fevereiro de 2019;
- a decisão do Estado em programar parte deste recurso ainda no ano de 
2019, gerando valor negativo no teto, visto que o lastro orçamentário 
do teto MAC/PPI deixa de existir no momento que o Ministério (SIS-
MAC) deixa de considerá-lo no teto na competência maio/2019;
- a impossibilidade, a partir da competência agosto de 2019, de rece-
bimento do teto do Estado de Minas Gerais, pelo Ministério da Saúde, 
com valores negativos, tendo e vista aimplantação de novo módulo no 
sistema SISMAC/PPI;
- o ofício nº 086/2019, de 24 de julho de 2019, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das 
Comissões regionais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais;

DELIBErA:

Art. 1º – Fica aprovada as movimentações financeiras nos tetos esta-
dual e municipais na Programação Pactuada e Integrada/ PPI Assisten-
cial, do Estado de Minas Gerais, oriundas do recurso alocado referente 
Portaria GM/MS nº 258, de 18 de fevereiro de 2019 para a 9ª (nona) 
parcela do exercício de 2019 .
§ 1º – O Anexo I desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Muni-
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